
 Decretos
 DECRETO Nº 66.799,
DE 31 DE MAIO DE 2022

Dispõe sobre o Programa Ensino Integral - PEI, de 
que trata a Lei Complementar nº 1.374, de 30 de 
março de 2022, e dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei Com-
plementar nº 1.374, de 30 de março de 2022,

Decreta:
Artigo 1º - O Programa Ensino Integral - PEI é destinado 

aos estudantes das escolas públicas estaduais e visa a propiciar 
a formação de indivíduos autônomos, solidários e competentes, 
com conhecimentos e competências dirigidas ao pleno desen-
volvimento da pessoa humana e seu preparo para o exercício 
da cidadania, a partir da articulação do modelo pedagógico ao 
modelo de gestão, nos termos deste decreto.

Artigo 2º - O ingresso da unidade escolar no Programa 
Ensino Integral - PEI ocorrerá mediante aprovação em processo 
de adesão.

Parágrafo único - Ato expedido pela Secretaria da Educação 
disciplinará:

1. o processo de adesão a que se refere o “caput” deste artigo;
2. os horários e turnos de funcionamento das unidades 

escolares integrantes do Programa, levando em consideração 
o tempo de permanência dos estudantes no ambiente escolar e 
observando a duração mínima de 7 (sete) horas em cada turno.

Artigo 3º - Os integrantes do Quadro do Magistério, em 
exercício nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral – 
PEI, ficam submetidos ao Regime de Dedicação Exclusiva – RDE 
a que se refere o artigo 47 da Lei Complementar nº 1.374, de 
30 de março de 2022, caracterizado pela exigência da prestação 
de 40 (quarenta) horas semanais de trabalho, compreendendo 
a realização de atividades pedagógicas e de gestão escolar 
previstas em normas da Secretaria da Educação, em especial:

I - para os docentes, atividades do modelo pedagógico do 
Programa Ensino Integral – PEI, dentre as quais a de tutoria 
com estudantes;

II - para a equipe gestora, a elaboração e acompanhamento 
do documento de gestão escolar, de elaboração coletiva, contendo 
diagnóstico, definição de indicadores e metas a serem alcançadas, 
estratégias a serem empregadas e avaliação dos resultados.

§ 1º - A carga horária de trabalho dos integrantes do Qua-
dro do Magistério em exercício nas escolas estaduais do Progra-
ma Ensino Integral – PEI será de 8 (oito) horas diárias sequen-
ciais, com intervalo de no mínimo 1 (uma) hora de descanso e 
alimentação, correspondendo a 40 (quarenta) horas semanais 
em atividades multidisciplinares e de gestão especializada.

§ 2º - Os integrantes do Quadro do Magistério designados 
no Programa Ensino Integral - PEI, inclusive a equipe gestora, 
realizarão tutoria com os estudantes, nos termos do § 2º do arti-
go 47 da Lei Complementar nº 1.374, de 30 de março de 2022.

Artigo 4º - O módulo das Escolas Estaduais do Programa 
Ensino Integral – PEI compreenderá, na forma a ser discipli-
nada em ato do Secretário da Educação, as seguintes funções 
e respectivos postos de trabalho, a serem preenchidos por 
designação:

I - Diretor de Escola ou Diretor Escolar;
II - Coordenador de Organização Escolar;
III - Coordenador de Gestão Pedagógica Geral;
IV - Coordenador de Gestão Pedagógica por Área de 

Conhecimento;
V - Atividade Docente.
§ 1º - A unidade escolar integrante do Programa poderá 

contar com docentes designados para atuação junto à Sala e 
Ambiente de Leitura, nos termos deste decreto.

§ 2º - Constatando-se necessidade pedagógica do alunado, 
a unidade escolar do Programa poderá contar com atuação do 
Intérprete de Libras para acompanhamento em todas as ativida-
des escolares e nos períodos de intervalo.

§ 3º - Durante o horário de trabalho do integrante do 
Quadro do Magistério participante do Programa, é vedado o 
exercício de qualquer outra atividade estranha às atribuições 
funcionais, aplicando-se, em caso de inobservância, o disposto 
nos §§ 1º e 2º do artigo 11 deste decreto.

§ 4º - As atribuições específicas dos integrantes do Quadro 
de Magistério, além daquelas inerentes ao cargo ou respectivo 
posto de trabalho, serão disciplinadas em resolução do Secretá-
rio da Educação.

Artigo 5º - Para os fins do Programa Ensino Integral – PEI, 
considera-se tutoria o processo didático pedagógico destinado 
a acompanhar e orientar o projeto de vida dos estudantes e a 
apoiar sua trajetória acadêmica de forma individual ao longo de 
sua jornada escolar.

Artigo 6º - A composição da estrutura das escolas estaduais 
do Programa de Ensino Integral – PEI contará com integrantes 
do Quadro do Magistério, que serão designados após classifica-
ção no processo seletivo de que trata o artigo 7º deste decreto.

§ 1º - Ato do Secretário da Educação disciplinará a composi-
ção do módulo de pessoal e de docentes das unidades escolares 
do Programa.

§ 2º - O integrante do Quadro do Magistério que for 
designado para atuar no Programa terá o seu cargo ou função 
classificado na unidade de atuação, classificação essa que será 
alterada na hipótese de cessação da designação.

§ 3º - O módulo dos docentes de que trata o § 1º deste 
artigo será composto, prioritariamente, por docentes que fizerem 
opção pelo Regime de Dedicação Exclusiva - RDE.

Artigo 7º - A Diretoria de Ensino realizará o processo 
seletivo dos integrantes do Quadro do Magistério, inclusive 
dos docentes contratados, para atuação no Programa Ensino 
Integral – PEI, ficando impedidos de participar do certame os 

interessados que nos últimos 5 (cinco) anos tenham sofrido 
penalidades disciplinares.

§ 1º - Poderão participar do processo seletivo os seguintes 
integrantes do Quadro do Magistério:

1. Professores de Ensino Fundamental e Médio;
2. Professores Educação Básica I;
3. Professores Educação Básica II;
4. Diretores de Escola ou Diretores Escolares;
5. Docentes readaptados.
§ 2º - As etapas do processo seletivo serão determinadas em 

edital publicado em Diário Oficial do Estado e divulgado junto às 
escolas de circunscrição da Diretoria de Ensino, contendo:

1. os requisitos para inscrição;
2. as etapas e o cronograma do processo;
3. a relação das unidades escolares do Programa Ensino 

Integral – PEI.
§ 3º - Esgotados os candidatos classificados no processo 

seletivo, a Diretoria de Ensino poderá realizar a contratação 
de docentes temporários para atuação no Programa de Ensino 
Integral - PEI, a fim de atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, se presentes as condições previs-
tas nos §§ 1º e 2º do artigo 1º da Lei Complementar nº 1.093, 
de 16 de julho de 2009, e observados os demais dispositivos da 
referida lei complementar.

Artigo 8º - Para ser designado no Programa, o docente deverá 
ser habilitado e qualificado, nos termos da legislação aplicável.

§ 1º - O exercício da docência compreenderá obrigatoria-
mente os componentes curriculares da Base Nacional Comum 
Curricular/Formação Geral Básica, da Parte Diversificada/Itine-
rários Formativos e das atividades complementares, sendo que 
a totalidade das atividades de trabalho pedagógico coletivo e 
individual deverá ser cumprida no âmbito da escola.

§ 2º - Excetuados os casos de licença-gestante, licença por 
adoção e afastamento para concorrer às eleições, não haverá nova 
designação para suprir as ausências e os impedimentos legais dos 
docentes que atuam no Regime de Dedicação Exclusiva - RDE, 
cabendo a substituição, nesses casos, aos docentes que já atuam 
no RDE, nos termos disciplinados em ato da Secretaria da Educação.

Artigo 9º - Os integrantes da Equipe Gestora designados para 
atuar nas escolas do Programa Ensino Integral – PEI somente pode-
rão ser substituídos nas hipóteses previstas em ato da Secretaria da 
Educação e nos casos de licença à funcionária gestante, licença por 
adoção e afastamento para concorrer às eleições.

Artigo 10 - A permanência dos integrantes do Quadro do 
Magistério nas escolas estaduais do Programa Ensino Integral 
- PEI está condicionada à aprovação em avaliações de desem-
penho, periódicas e específicas, relacionadas às atribuições 
desenvolvidas nas unidades escolares do Programa.

Parágrafo único - A avaliação de desempenho de que trata 
o “caput” deste artigo, realizada de acordo com os modelos 
pedagógicos e de gestão específicos, observará a atuação do 
profissional junto ao Programa Ensino Integral – PEI, o desem-
penho de suas atividades específicas, bem como a atuação desse 
profissional no ambiente de trabalho.

Artigo 11 - A cessação da designação junto ao Programa 
dar-se-á:

I - a pedido do integrante do Quadro do Magistério, median-
te solicitação por escrito;

II - nos afastamentos, com ou sem prejuízo de vencimentos, 
exceto quando em virtude de férias, licença-gestante, licença-ado-
ção, licença paternidade, serviços obrigatórios por lei e de outros 
afastamentos disciplinados em ato do Secretário da Educação;

III - por resultado insatisfatório nas avaliações de desempenho;
IV - nos casos de descumprimento de normas legais do 

Programa;
V - na hipótese em que a unidade escolar deixar de compor-

tar a vaga no módulo;
VI - na reassunção do integrante do Quadro do Magistério 

substituído, nos casos de substituição de licença gestante, licen-
ça por adoção e afastamento para concorrer às eleições.

§ 1º - A cessação da designação também poderá se dar no 
interesse da administração escolar, mediante decisão motivada, 
com prévia oitiva do docente interessado, observado o procedi-
mento da Lei nº 10.177, de 30 de dezembro de 1998.

§ 2º - A providência aludida no § 1º deste artigo dar-se-á sem 
prejuízo da aplicação de medidas cautelares e sanções disciplina-
res eventualmente cabíveis, nos termos da legislação funcional.

§ 3º - Nas hipóteses dos incisos I, III e IV deste artigo o 
integrante do Quadro do Magistério somente poderá retornar ao 
Programa por meio de nova submissão ao processo seletivo no 
ano letivo seguinte ao da cessação da designação.

§ 4º - Ato da Secretaria da Educação disciplinará o processo 
de formação e mentoria para o integrante do Quadro do Magis-
tério que apresentar avaliação insatisfatória.

§ 5º - O integrante do Quadro do Magistério que já estiver 
designado junto ao Programa não poderá participar do processo 
a que alude o § 3º do artigo 7º deste decreto.

Artigo 12 - O processo de transferência entre unidades esco-
lares pertencentes ao Programa ocorrerá conforme calendário e 
regramento em ato a ser editado pela Secretaria da Educação, que 
definirá limite percentual em relação ao módulo escolar e observará 
o processo seletivo a que se refere o artigo 7º deste decreto.

Parágrafo único - Poderão participar do processo de trans-
ferência os profissionais avaliados positivamente na última ava-
liação de desempenho a que se refere o artigo 10 deste decreto.

Artigo 13 - A unidade escolar participante do Programa 
Ensino Integral – PEI, observada a prioridade estabelecida no § 
3º do artigo 6º deste decreto, poderá, excepcionalmente, contar 
com docentes designados para atuação em regime parcial, sem 
vinculação com o Regime de Dedicação Exclusiva e sem fazer 
jus à Gratificação de Dedicação Exclusiva, mediante processo 
de credenciamento específico, nos termos de ato do Secretário 
da Educação, que disporá sobre os critérios e limites para a 
designação excepcional.

Artigo 14 - As unidades escolares do Programa de Ensino 
Integral poderão hospedar, em suas dependências, classes e 
aulas em regime de jornada parcial, bem como executar progra-
mas ou projetos da Secretaria da Educação.

Artigo 9º - O Secretário da Educação poderá expedir normas 
complementares necessárias ao cumprimento do disposto neste 
decreto.

Artigo 10 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 30 de maio de 2022, 
ficando, ainda, revogadas as disposições em contrário, em espe-
cial o Decreto nº 35.796, de 1º de outubro de 1992.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Renilda Peres de Lima
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Educação
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 31 de maio de 2022.

 Governo
 FUNDO SOCIAL DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Processo FUSSP: n.º SEGOV-PRC-2022/01646
Parecer: CJ/SG n.º 140/2021
Partícipes: O Estado de São Paulo, por meio do Fundo Social 

de São Paulo – FUSSP e o Município de João Ramalho.
Do Objeto: Realização de cursos no âmbito do Programa 

Escola de Qualificação Profissional, mediante transferência de 
recursos materiais e financeiros, de acordo com o Plano de Tra-
balho constante do Processo SEGOV-PRC-2022/01646.

Do Valor: O valor do presente convênio é estimado em R$ 
19.588,19, sendo R$ 7.588,19 de responsabilidade do FUSSP, na 
forma detalhada na Cláusula Quarta, e R$ 12.000,00 de respon-
sabilidade do CONVENENTE.

Recurso: Os recursos financeiros a cargo do FUSSP onerarão 
a classificação funcional programática 08128510253310000 no 
elemento econômico da dotação orçamentária.

Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
presente instrumento.

Data de Assinatura: 30 de maio de 2022.
 EXTRATO DE TERMO DE CONVÊNIO
Processo FUSSP: n.º SEGOV-PRC-2022/01671
Parecer: CJ/SG n.º 140/2021
Partícipes: O Estado de São Paulo, por meio do Fundo Social 

de São Paulo – FUSSP e o Município de Pacaembu.
Do Objeto: Realização de cursos no âmbito do Programa 

Escola de Qualificação Profissional, mediante transferência de 
recursos materiais e financeiros, de acordo com o Plano de Tra-
balho constante do Processo SEGOV-PRC-2022/01671.

Do Valor: O valor do presente convênio é estimado em R$ 
41.284,55, sendo R$ 8.086,79 de responsabilidade do FUSSP, na 
forma detalhada na Cláusula Quarta, e R$ 33.197,76 de respon-
sabilidade do CONVENENTE.

Recurso: Os recursos financeiros a cargo do FUSSP onerarão 
a classificação funcional programática 08128510253310000 no 
elemento econômico da dotação orçamentária.

Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura do 
presente instrumento.

Data de Assinatura: 30 de maio de 2022.

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Presidente, 06 de maio de 2022 – 
Homologação e Revogação do Convite Eletrônico – Papel 
Toalha Inter Folhado.

Nos termos do artigo 45, inciso X, alínea “a”, item 4 do 
Regimento Interno da ARSESP (Deliberação nº 53/2009 – atuali-
zada pela Deliberação nº 916/2019); com base nos preceitos da 
Lei Federal nº 8.666/1993 e do Decreto Estadual nº 61.363/2015; 
e nos documentos e informações acostados aos autos do Proces-
so ARSESP.ADM-0310-2020:

1 – HOMOLOGO os procedimentos licitatórios realizados 
no âmbito do Sistema BEC (Bolsa Eletrônica de Contratações), 
por meio da Oferta de Compra nº 512701510562020OC00051, 
com vistas à aquisição de 465 (quatrocentos e sessenta e cinco) 
unidades de Toalha de Papel Simples Inter folhado, conforme 
as especificações técnicas constantes do Termo de Referência 
FL.DESPACHO.PE-0402-2020.

2 – Nada obstante o resultado constante da Ata de Sessão 
Pública do Convite Eletrônico CV nº 512701510562020OC00051 
e a inexistência de Recurso Administrativo contestando o certa-
me, REVOGO o referido certame já que a licitante vencedora não 
ratificou o preço apresentado à época em sua proposta, a qual 
venceu em razão do involuntário atraso ocasionado pelas inter-
rupções de expediente nesta Agência Reguladora decorrentes 
das ações de combate à pandemia da COVID-19.

3 – PUBLIQUE-SE.

 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 PORTARIA GP N°180/2022
CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 466, de 11 de 

dezembro de 2013, do Conselho Nacional de Trânsito – CON-
TRAN, na Portaria nº 68, de 24 de  Março DE 2017, na Portaria 
Detran-SP Presidência - PRE 167/2021 no Comunicado de 21-06-

Parágrafo único - As classes de tempo parcial, inclusive as 
que funcionem no período noturno, bem como os programas ou 
projetos da Secretaria da Educação serão vinculados à unidade 
escolar do Programa Ensino Integral - PEI, quanto à organiza-
ção e infraestrutura didático-pedagógica e à classificação dos 
respectivos servidores.

Artigo 15 - O Secretário da Educação poderá expedir nor-
mas complementares necessárias ao cumprimento do disposto 
neste decreto.

Artigo 16 - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 30 de maio de 2022, 
ficando, ainda, revogadas as disposições em contrário, em espe-
cial o Decreto nº 59.354, de 15 de julho de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 31 de maio de 2022
RODRIGO GARCIA
Marcos Rodrigues Penido
Secretário de Governo
Renilda Peres de Lima
Secretária Executiva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretaria da Educação
Cauê Macris
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 31 de maio de 2022.

 DECRETO Nº 66.800,
DE 31 DE MAIO DE 2022

Regulamenta o Adicional de Transporte para clas-
ses do Quadro do Magistério, instituído pela Lei 
Complementar nº 679, de 22 de julho de 1992, e 
dá providências correlatas

RODRIGO GARCIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O adicional de transporte para classes do Quadro 

do Magistério, instituído pela Lei Complementar nº 679, de 22 
de julho de 1992, observadas as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 1.374, de 30 de março de 2022, fica regula-
mentado nos termos deste decreto.

Artigo 2º - O adicional de transporte é destinado a indenizar 
parte das despesas de locomoção realizadas no desempenho 
das atribuições dos seguintes servidores:

I - Diretor de Escola;
II - Diretor Escolar;
III - Supervisor de Ensino;
IV - Supervisor Educacional;
V - Professor Especialista em Currículo.
Parágrafo único - Aplica-se o disposto neste artigo aos 

servidores designados para exercer os cargos a que se referem 
os incisos I a IV deste artigo.

Artigo 3º - O adicional de transporte será devido em função 
do cumprimento de plano de trabalho mensal previamente 
aprovado.

§ 1º - O plano de trabalho mensal deverá conter, no mínimo, 
as seguintes informações:

1. descrição das metas;
2. fixação das tarefas e projetos;
3. estabelecimento de cronograma;
4. descrição de indicadores de resultados.
§ 2º - É condição para a concessão do adicional de transpor-

te a apresentação do plano de trabalho mensal até o segundo 
dia útil do mês.

§ 3º - Cabe ao superior imediato a aprovação do plano de 
trabalho mensal, bem como a avaliação do seu cumprimento.

§ 4º - Serão considerados instrumentos de avaliação do 
cumprimento do plano de trabalho, dentre outros, termos de 
visitação de unidade escolar lavrados por Supervisor de Ensino 
ou Supervisor Educacional e relatórios referentes ao cumprimen-
to das metas, tarefas e projetos constantes no plano de trabalho.

Artigo 4º - O descumprimento do plano de trabalho mensal 
acarretará:

I - perda do valor total da vantagem, referente ao mês, no 
caso de descumprimento integral;

II - redução de 50% (cinquenta por cento) do valor da van-
tagem, referente ao mês, no caso de descumprimento parcial.

Parágrafo único - O descumprimento do plano de trabalho, 
ainda que parcial, deverá ser analisado pelo superior imediato, 
a quem caberá decidir motivadamente pela perda parcial ou 
total da vantagem.

Artigo 5º - O adicional de transporte corresponderá ao 
valor de:

I - R$ 900,00 (novecentos reais) por mês, para o Supervisor 
Educacional, o Supervisor de Ensino e o Professor Especialista 
em Currículo;

II - R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais) por mês, 
para o Diretor Escolar e o Diretor de Escola.

Artigo 6º - O servidor só terá direito à percepção do adicio-
nal de transporte nos dias de trabalho efetivo

§ 1º - Não será devido o adicional de transporte na hipótese 
de afastamentos, licenças e ausências de qualquer natureza, 
inclusive em decorrência de férias, gala, nojo e comparecimento 
a Tribunal do Júri.

§ 2º - O desconto dos dias úteis ou de convocação não 
trabalhados, por força de afastamentos, licenças e ausências de 
qualquer natureza, ocorrerá à razão de 1/20 (um vinte avos) do 
valor total do adicional de transporte.

Artigo 7º - O adicional de transporte não será computado 
no cálculo de quaisquer vantagens, nem se incorporará aos ven-
cimentos, salários, subsídios ou proventos para qualquer efeito.

Parágrafo único - Sobre o adicional de transporte não inci-
dirá vantagem de qualquer natureza.

Artigo 8º - Os servidores abrangidos por este decreto ficam 
excluídos do regime de quilometragem instituído pela Lei nº 761, 
de 14 de novembro de 1975, bem como impedidos de utilizar-se 
de transporte oficial no desempenho das atribuições próprias do 
cargo ou função.
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